[image: ]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL


LEI  MUNICIPAL Nº 5907/2022
	
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 674.868,71.


	FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
	FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1.° - Abre-se crédito suplementar por superávit financeiro nas seguintes dotações orçamentárias:


06 – Secretaria Municipal de Educação – SMED
06.02 – Escolas Municipais de Educação Infantil
2035 – Vale Alimentação Pré-escolas e Creches - MDE
(593) 3390.46 – Auxílio-Alimentação                                            (0020)  R$ 24.000,00

06 – Secretaria Municipal de Educação – SMED
06.02 – Escolas Municipais de Educação Infantil
2219 – Manutenção do Ensino Pré-Escolar - MDE
(90)  3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil   (0020)  R$ 200.000,00
(119) 3190.13 – Obrigações Patronais                                         (0020)      R$ 5.000,00
(180) 3191.13 – Contribuições Patronais                                    (0020)  R$ 120.000,00
(996) 3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Com.    (0020)      R$ 5.000,00

06 – Secretaria Municipal de Educação – SMED
06.03 – Escolas Municipais de Ensino Fundamental
2022 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - MDE
(34)  3190.04 – Contratação por Tempo Determinado                  (0020)   R$ 50.000,00
(180) 3191.13 – Contribuições Patronais                                     (0020)   R$ 44.868,71

06 – Secretaria Municipal de Educação – SMED
06.03 – Escolas Municipais de Ensino Fundamental
2025 – Manutenção do Transporte Escolar - MDE
(520) 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   (0020) R$ 100.000,00

06 – Secretaria Municipal de Educação – SMED
06.03 – Escolas Municipais de Ensino Fundamental
2026 – Manutenção da Frota e do Transporte Escolar - MDE
(119) 3190.13 – Obrigações Patronais                                          (0020) R$ 30.000,00
(383) 3390.30 – Material de Consumo                                          (0020) R$ 50.000,00
(520) 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    (0020) R$ 20.000,00

06 – Secretaria Municipal de Educação – SMED
06.03 – Escolas Municipais de Ensino Fundamental
2054 – Vale Alimentação Servidores Ensino Fundamental - MDE
(593) 3190.13 – – Auxílio-Alimentação                                          (0020) R$ 26.000,00

Art. 2° - Servirá de cobertura para a despesa criada no artigo 1º o crédito suplementar por superávit acumulado de anos anteriores, do recurso vinculado 20 – MDE.

Art. 3.° - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2022. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
	EM DATA SUPRA.


FERNANDO DA ROSA PAHIM
PREFEITO MUNICIPAL
CLANILTON SILVA SALVADOR
SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro
de avisos e publicações em 02/02/2022.livro 43.
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